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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 46/92 

Autori za a reversão, ao Município de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, 

do imóvel que ·menciona . 

=> -
DESPACHO: TRABALHO, DE ADMINIST. E SERV.PÚBLICO - CONSTo E JUST IÇA E DE 

REDAÇAO(ART.S4) - ART.24, 11 
À COM. DE TRABALHO em :/{o de --t.OL...,3,.L..-----:--_de 191 à 

DISTRIBUIÇÃO 

. Ao Sr. \~\Q\uA"/.Ãr~-Gl ~J'&,(AJ ~t''â ' emUWL1 9~"r-
O Presiden~ da Comissão de~~~~~~~~~~~~~~~~~~~e~~~~~~ 

Ao Sr.»])1P ' éc:l~CV\.. t> P..AY7~ fBE])lsrL, em __ 

. ,' -. O Presi~ente da Comissão d~~~~~~~~~~~~~~~'~'L~~r~~~~~~~~~~ 
~~~~~ool....--~-+---.:......~ __ -=--úV<I __ G __ ~----,f'r--___ ' em J3//d CC; 3 ~,l~.; Ao Sr. 

= O Presidente da Comissão 
• 

2: Ao Sr. 

O 
O Presidente da Comissão de E--4 

~ 
Ao Sr. ... ~~~ ______________ ~ __ ~~ ____________ __ ~ _________ , em __ 

O 

== O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ~~ ____ ~ __________________________________ ~~~ ___ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______ ~~ __________________________________ ~ ____ ~_,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __ ~~~~ __ ~~~~~ ____ ~ ____ ~ __ ~~~ __ ~ _______ ,em 19~_ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . __ ~ __ ~ ____________ ~ ____ ~ __ ~~~~----~~----~-, em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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PROJETO DE LEI 

Autoriza a reversão, ao Município de Além Paraíba, Estado 
de Minas Gerais, do imóvel que menciona. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica a Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA autorizada a reverter ao 
Município de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, o imóvel situado na Ilha do Lazareto, Bairro Porto 
Novo, no citado Município, com área de 600 (seiscentos) metros quadrados, com as edificações nele 
construídas, doado mediante Lei Municipal n° 268, de 21 de novembro de 1957, e Escritura Pública de 
Doação lavrada em 20 de janeiro de 1958, e transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, sob o n° 8.948, à fi. 109 do Livro 3 "R", em 23 de janeiro de 
1958. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

... 
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Mensagem n° 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Ação Social, o texto do projeto de lei que "Autoriza a reversão, ao 
Município de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona" . 

Brasília, 18 de fevereiro de 1992. 
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MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL 

EM Nº 008 
Em, 29 de janeiro de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repnblica, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência a anexa ml­

nuta de anteprojeto de lei que autoriza o Poder Executivo a de­

volver um terreno, com as edificações nele construídas, ao Muni­

cípio de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais. 

o terreno foi doado, em 1957, à LBA, que nele construiu 

e manteve funcionando um Posto de Assistência à Maternidade e à 

Infância. As novas orientações inseridas na Constituição, no que 

concerne à divisão de competências entre os três níveis de Gover­

no, notadamente o art. 204, inciso I, levaram a LBA a realizar um 

esforço de descentralização operacional, deixando de executar di­

retamente os programas. 

Com o término da prestação direta dos servlços, e n-

tende-se que a devolução do terreno, em atenção ao pedido de re­

ve rsão do Prefeito, com base em cláusula da Lei Municipal d e doa­

ção, é justa e razoável. 

/ 
Respeitosa 

I 

! [ 

Ministr da Ação Socia 

L--_ __ _ 
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Aviso n° 1 33 - AUSG. 

Brasília, 18 de fe v ereiro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ação Social, 

relativa a projeto de lei que "Autoriza a reversão, ao Município de Além Paraíba, Estado de Minas 

Gerais, do imóvel que menciona". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

Ofício nº 427/93 

Pub 1 i ql.1(7:····~;€" 

[m 30 / 09 
__ 4--/--- '-

Brasília, 15 de setembro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei nº 2.499/92_ do Poder Executivo (MSG nº 46/92) que 
"autoriza a reversão, ao Município de Além Paraíba, Estado de 
Minas Gerais, do imóvel que menciona". 

Solicito que sejam tornadas as devidas providê ncias. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.00"-2 • (MAl/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SE RVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.499 /92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 19, I , 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determi nou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 14 / 04 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas a o 
projeto. 

Sala da de 1992. 

Antonio Santana 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABA LHO, ADMIN I STRAÇAO E SE RVIÇO POB LIC O 

1 . RELATORIO: 

REFERENCIA: PL Nº 2499/92 . 

EMENTA: Dispõe sobre autorização à Funda­

dação Legião Brasileira de Assis­

tência - LBA para reverter área 

de 600 m2
, com edificações, ao Mu 

nicípio de Além Paraíba - MG . 

AUTOR: do Poder Executivo (Mensagem 46/92) 

RELATOR: Deputado EDMAR MOREIRA 

1 . 1 • Pela Mensagem nº 46/92, o Exmo. Senhor Presidente da Repú-

blica propõe o incluso Projeto-de-Lei, para autorizar a Fundação Le­

gião Brasileira de Assistência, LBA, a reverter ao Município de Além 

Paraíba, Estado de Minas Gerais, o imóvel situado na Ilha do La za re­

to, Bairro Porto Novo, naquele Município, com área de 600 m2 (seis ­

centos metros quadrados) com edificações implantadas, que fora doado 

à Fundação, nos termos da Lei Municipal nº 268, de 21 de novembro de 

1 957, conforme Escritura Pública de Doação lavrada em 20 de janeiro 

de 1 958, transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Além Paraíba, MG, nº 8948, às fls . 109 do Livro R, em 23 de janei 

ro de 1 958. 

1.2. Para justificar a proposlçao, Exposição de Motivos do Exmo. 

Sr . Ministro da Ação Social invoca o Artigo 204, inciso I, da Consti 

tuição que, decretando a descentralização político - administrativa das 

ações governamentais na área de assistência social, levou a LBA a sus 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

pe n de r a açao direta a p r ogramas , deixa n do de manter um Posto de As­

sistênc i a à Maternidade e à Infâ ncia i nstalado nas edificações que 

construiu no terreno acima identificado . Tendo a Prefeitura local as 

sumido os servlços e o Prefeito solicitado a reversão ora intentada 

com base em cláusula da Lei Municipal autorizadora da doação, consi ­

dera - a o Senhor Ministro justa e razoável . 

1 • 3 • Não houve apresentação de Emendas . 

r o Relatório . 

2 . VOTO DO RELATOR 

2 . 1 . Atender a propositura aos pressupostos constitucionais, le 

gais e r egime n tais que regem a espécie; 

2 . 2 . As razoes alegadas, quanto ao mérito, recomendam o acolhi -

mento do i ncluso Projeto de Lei . 

2 . 3 . Sou pela aprovaçao . 

r o voto . 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1993 . 

/ 

-

Deputado 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.499, DE 1992 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

nº 2.499/92, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edson Menezes Silva, Edmar Moreira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, 
José Carlos Sabóia, Marcelo Luz, Pedro Pavão, Raquel Cândido, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 1º de setembro de 1993. 

\ 

-

Relator 

GER 3.17.23.00.-2 - (MAl/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.499-A, DE 1992 
(D o Poder Executivo) 
t Â - c 41--· J9'") ',', r::n::~.:'Igern n- J,' ~ 

P.utoriza a rever~ão, ao município de ,6.iém Paraíba, Estado de Mina:~ Gerais, 
do imóvel que menciona. 

r.6.s Comissões de Trabalho.. de ,l:..dministr ação e Serviço Público; e de 
Constituição e J ustiç.::r e de Redação [.6.rt. 54) . ,c..rt. 24 .. li} 

SUMÁRIO 

· Projeto ! niciai 

I! . N ,::r Corlii~: ::;::~o de Trabalho . de ,t..drninistraç:~o e ~3 erviço Público. 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do F~ elator 
· parecer da Comi~são 



, .. . 

/~ ' ~~. CÂMARA DOS Dl PUl A DO S 

COMISS~O DE CO~STITU IÇ~O E J US TIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEB I MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N E 2 .499 - A/ 92 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, 
I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 1 3 / 1 0 / 93 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de o u tubro de 1993. 

LUIZ flENRIQ C DE AZEVEDO 
Secreté ·0 
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CÂMARA DOS DEPUITADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.499-A, DE 1992 
(Do Poder Ex~utivo) 

MENSAGEM N" 46/92 

p.utoriza a rever:~ão , ao município de .6.iém Paraíba, Estado de Mina:~ Gerai2., 
do imó'·/e! que menciona. 

(i~.~: : Comi$sões de Trabalho .. de .t..dministraçâo e Serviço Público; ~ de 
Cüns:tituiç:~o e .J us:tiça e de R edação I/~rt 54 J - .6.rt. 24 .. 11) 

S UM ÁRIO 

- Projeto 'niciai 

I f - Na C::omi:::::::;:'§io de T í abalhe . de .t..dministração e ~:; erviço Público. 
- termo cie recebimento de emenda:~: 

- parecer do F: elator 
t - . • ,., - P - fPL-·or f1 =- L ·-.n .... I·" "'ao . I~. "_ " . __ " ..... '-oi . ,_ I~ . ....;:. 
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o CONGRESSO NACIONAL decJeca: 

. . An. I' FICI a FuncIaç10 Lepio Brasileira de AssiSl!ocia - LBA autoriDda a revener 10 
MlDIJClpl() .. A1tm PonIba, Escado de Minas Gerais. o imóvel silUldo na Ilha do 1...azareIo. Bairro Pano 
Novo. no àIado Municlplo. com ..... de 600 (oei.!centos) metros quadrlclos, com as cdiflC8ÇOe& oele 
consuuIdU, doado median!e Lei Municipal n' 268. de 21 de no ..... bro de 19~7 e Esainn PtlbÜCl de 
DoaçIo livrada em 20 de janeiro de 19~8. e transerica no Canório de Regi&lro cio lmów:is da Comarca 
de AItm ParaIba. Escada de Minas Gerais. sob o n' 8.948. à !l. 109 do Livro 3 ·R· em 23 de janeiro de 

conCfi'rnE' à divisão dt'" compf>t~ncias ,entrE" os t rÉ's nívE'is dE" CovE"r ­

no , notadamen t e o a r t. 20 4, Inciso 1, }pvaram a LBA a ffi'alizar um 

fi' s forç o dt'" desceollt ra li za ção ope racional, dE'i xando dE" E"X f>cuta r di­
rfi' tamE"nte os p r ogramas . 

1~8 . • Com o t~rmlno da prestaçâo dlreta d~ s se r viços, .n-
tend E'-sE' que a devolução do tE'rrE'no, e m atenção a o pE"dido de r.-

Art. T Esca Lei entnl em vigor na data de sua publicaçJo. 

Brasflil, 

VE'fsã o do Pr e f E' lt o , c om basE' f>m clausula da Lel Munl c lpa l dE' doa-

Me n sagem n9 46 , de 18 de fevereiro de 1992 ,' do poder Executivo 

Senhoru Membros do Congresso Nacional. 

. Nos termos do anil" 61 da CoosIituiÇlo Federal. teobo I boara de subme1a l 
elevada deliberaçlo de Vocsas E.celencias. ocomponbado de Exposiçlo de MoIivos cio Senhor 

Mini$ro de Escado da Açlo Social. o !exto do projeto de lei que • Autoriza I re._a-
M 'd ' .~~. 10 

uni pio de AItm Para1ba, Escado de Minas Gerais, do imÓvel que meociooa •. 

Brasília, 18 de f evereiro de 1992. 

Exposição de Motivos nQ 008, de 29 de janeiro de 1992, do Senhor 

Mi nist r o de Es tado da Ação Social . 

Excelentíssi.a Senhor Presidente da Repá~lica • 

Su~to à consi deraçlo d e Vossa Excpl~ nc ia a anexa mi­

nuta d e a nt~projPto d e l ei q ue a u to ri za o Pod er Ex~cutivo a de­

vol~p r u m te rre no, com as e di f i cações nele construída s . ao Mun I ­

cíp i o d e Al~m Paraí ba , Es tado de Mi na s Gerai s. 

o ter r eno f oi d oado , e m 19S7, à LBA , que nel e construiu 

e manteve f unc i o nando um Posto d~ Assi stêncla à Mat~rn i dade e à 

Inf â ncia. As novas or ient aç~s i nse r i das na Const i ~u içAo , no que 

çAo, é Justa fi' razo~vpl. 

/ 
nt E> , 

/ é-/ 
DO FIUZA 

Hinlstr da Aç3 0 SOCla 

Aviso o· 133 - AUSG. 

Bn.sí1ia. 1 e de feve re 1 r o de 1992.. 

Senhor Primeiro SecretArio. 

F....",inho I essa Secretaria I Mensagem do Exoelenllssimo Senhor Presiden!e da 

Repdblica, ocompanhada de Exposiçlo de MoIivos do Senhor Minislro de !'.$lado da AçIo Social • 

re1a1ivl • projeto de lei que • Autoriza a revenlo. ao Municlpio de Altm Para1ba, Escada de Minas 

Gerais. do imóvel que menciooa· . 

Atenciosamente. 

MARCOS COIMBRA 
SecretArio-GenJ da 

Presi~ncia di Repóblica 

A Sua Excel&cia O Senhor 
Deputado INoctNcJo OLIVEIRA 
PrUneqo SecretArio da CInw-a dos n-.. 
BRASn.IA-DF. ~yulados 

COMISSÃO DE TRABALHO, DI: ADMINISTRAÇÃO E SE R\7ICO !'CB:'ICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.499/92 

to 
da 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou 2 abertura 

e divulgação na Ordem do Dia das Comissoes d e prazo 
apresentaçao de emendas, a partir de 14 / 04 / 92 por 
co sessões. Esgotado o prazo, nao foram recebida s emendas 
projeto. 

para 
cin­

ao 

Sala da Comissão,~m 2S de ..abri l d e 199 2 . 

Antonio Luis de SOU Z2 San~ana 

SecreiáriD 
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PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIço PÚBUCO 

"I. RELATORiO: 

1 • 1 • Pela Mensagem nº 46/92, o Exmo. Senhor Presidente da ~epú-

blica propõe o incluso Projeto-de-Lei, para autorizar a Fundação Le­

gião Brasileira de Assistência, LBA, a reverter ao Município de Além 

Paraíba, Estado de Minas Gerais, .0 imóvel situado na Ilha do Lazare­

to, Bairro Porto Novo, naquele Município, com área de 600 m
2 

(seis­

centos metros quadrados) com edificações implantadas, que fora doado 
, 

Fundação, termos da Lei Municipal nº 268, de 21 de novembro de a nos 

1 957, conforme Escritura Pública de Doação lavrada em 20 de 
. . 
Janel.ro 

de 1 958, transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Além Paraíba, MG, nº 8948, 
, 

fls. as 109 do Livro R , 23 de 
. . 

em Jane,!. 

ro de 1 958. 

1 . 2 . Para justificar a proposição, Exposição de Motivos do Exmo. 

Sr. Ministro da Ação Social invoca o Artigo 204, inciso I, da Consti 

tuição que, decretando a descentralização político-administrativa das 

ações governamentais na área de assistência social, levou a LBA a sus 
pender a ação direta a programas, deixando de manter um Posto de As-

sistência à Maternidade e à Infância instalado nas edificações que 

construiu no terreno acima identificado. Tendo a Prefeitura local as 

sumido os serviços e o Prefeito solicitado a reversão ora intentada 

com base em cláusula da Lei Municipal autorizadora da doação, consi­

dera-a o Senhor Ministro justa e razoável. 

1 • 3 • Não houve apresentação de Emendas. 

r o Relatório. 

~_ VOTO DO RELATOR 

2 . 1 . Atender a propositura aos pressupostos constitucionais, le 

gais e regimentais que regem a espécie; 
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2 • 2 • As razões alegadas, quanto ao mérito, recomendam o acolhi-

mento do incluso Projeto de Lei. 

2.3. Sou pela aprovação. 

e: o voto. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1993. 

m- PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Trabalho, 

Público, em reun~ao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator . 

de Administração 
realizada hoje, 

n Q 2.499/92, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edson Menezes Silva, Edmar Moreira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, 
José Carlos Sabóia, Marcelo Luz, Pedro Pavão, Raquel Cândido, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em lQ de setembro de 1993. 

- - ifJ4/ 7 /7 ~ ~.---- Ii i/ / f 
~ Depu tl~ E6MAR MORE 
~ . Relator 

- /) 
/ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brastlla - DF 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 
-, 

l 

PROJETO DE LEI Nº 2.499-A/92 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Haroldo Lima 

I - RELATÓRIO 

Pretende a Me nsagem 46/92 , convertida em PL 2 . 499, 

a autorização legis l at i va para reversao , no mu n icípio de Além Paraí -

ba . Estado de Minas Ge r ais, do imóvel situado na Ilha de 

bairro Porto Novo , naquele município . 

La zareto , 

Não há , no que tange à constitucionalidade , nenhum 

obstáculo para que o citado bem retorne ao domínio daquela municipa ­

lidade . 

Ressalte - se ainda que o PL atende aos requisitos de 

ju ri dicida d e e boa téc ni ca legislativa . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto , 

E o parecer. 

voto favorável 

Sala das Sessões , e 

I 
GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 

, 
a sua aprovaçao . 

de 1994 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.499-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 2.499-A/92, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Thomaz Nonô - Presidente, J osé Dutra 

Vice-Presidente, Felipe Néri, José Luiz Clerot, Maurici Ma­

riano, Mendes Ribeiro, Nestor Duarte, Délio Braz, Ivan Bu­

rity, Maurício Calixto, Maurício Najar, Tourinho Dantas, 

Gerson Peres, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Neiva Moreira, Wilson 

MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, J osé Dirceu, Oscar 

Travassos, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, J oão Henrique, 

Armando Pinheiro, José Genoíno, Ervin Bonkoski, Agostinho 

Valente, Edi Siliprandi e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 16 d/ e ma-r ç) de 

,I " 
1994 

Deputado JDS' THOMAZ NONÔ 1 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 2.499-8, DE 1992 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 46/92 

Autoriza a reversão, ao Município de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais , do 
imóvel que menciona .. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Consti-
tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) . 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

fi - Na Comissão de Trabalho, de Administraçio e Serviço PClblico: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comisaio de eonatiluiçio e Juatiça e de Redaçio: 
- temo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.499-B, DE 1992 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 46/92 

Autoriza a reversão ao Município de Além Paraíba, Estado 

de Minas Gerais, do imóvel que menciona; tendo parecer es: 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

(PROJETO DE L21 N9 2.499, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Ptlblico: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- terroo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER\'ICO peBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTQ DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.499/92 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, 1, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo 
apresentação de emendas, a partir de 14 / 04 I 92 , por 
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
projeto . 

-----

para 
cin­

ao 

Sala da Comissão,~m 25 de 4fSril de 1992. 

Antonio Luis de Souza Santana 
Secretário 

• 
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PARECER DACOMl88ÁO DE TRABAIJlO. DE ADMINI8TRAÇAo E SERVIço pÚBlico 

'! .. RELATORiO: 

1 • 1 • Pela Mensagem nº 46/92, o Exmo. Senhor Presidente da ~epú-

blica propõe o incluso Projeto-de-Lei, para autorizar a Fundação Le­

gião Brasileira de Assistência, LBA, a reverter ao Mu"" .cípio de Além 

P a r a í b a, E s t a d o d e M i nas G e r a i s, .0 i m ó v e 1 

to, Bairro Porto Novo, naquele Município, 

situado 11a . :ha do Lazare-

com área de 600 m2 (seis-

centos metros quadrados) com edificações implantadas, que fora doado 

à Fundação, nos termos da Lei Municipal nº 268, de 21 de novembro de 

1 957, conforme Escritura Pública de Doação lavrada em 20 de janeiro 

de 1 958, transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Além ~araíba, MG, nº 8948, às fls. 109 do Livro R, em 23 de janei 

ro de 1 958. 

1 • 2 • Para justificar a proposição, Exposição de Motivos do Exmo. 

Sr. Ministro da Ação Social invoca o Artigo 204, inciso I, da Consti 

tuição que, decretando a descentralização político-administrativa das 

ações governamentais na área de assistência social, levou a LBA a su~ 
pender a ação direta a programas, deixando de manter um Posto de As-

. 
sistência à Maternidade e à Infância instalado nas edificações que 

construiu no terreno acima identificado. Tendo a Prefeitura local as 

sumido os serviços e o Prefeito solicitado a reversão ora intentada 

com base em cláusula da Lei Municipal autorizadora da doação, consi­

dera-a o Senhor Ministro justa e razoável. 

1 • 3 • Não houve apresentação de Emendas. 

E: o Relatório. 

lr- VOTO DO RELATOR 

2 • 1 • Atender a propositura aos pressupostos constitucionais, le 

gais e regimentais que regem a espécie; 

-----------
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\.-

2.2. As razões alegadas, quanto ao mérito, recomendam o acolhi-

mento do incluso Projeto de lei. 

~. 3. Sou pela aprovação. 

E: o voto. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1993. - -- -_ .. _--) 
-~ ' 

c~_ 

~-'· e-p-uo;;;;~ 

m- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reun~ao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

n Q 2.499/92, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edson Menezes Silva, Edmar Moreira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, 
José Carlos Sabóia, Marcelo Luz, Pedro Pavão, Raquel Cândido, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 1Q de setembro de 1993. 

nte -



CO~lSS~O DE CONSTITUIÇ~O [ JUSTIÇ~ E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEl }\ ~ 2. 499-A/92 

~os te~os do art. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Câmare dos Deputados, alterado pelo art. l~, 
1, da ~esolução n~ 10/91, o Sr. Presidente dete~.inou e abeL 
ture - e divulgação na Orde~ do Die das Comissões - de pra%o 
para apresentação de emendas, e partir de 13 / 10/ 93 , por 
cinco sessões. Esgotado o pra%o, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

. -Se le da COIr.lSSaO, en. 20 de outubro de 1993. 

DI AZEVEDO 
o 

PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Pretende a Mensagem 46/92, convertida em PL 2.499, 

a autorização legislativa para reversão, no município de Além Paraí-

ba. Estado de Minas Gerais, do imóvel situado na Ilha de 

bairro Porto Novo, naquele município. 

Lazareto, 

Não há, no que tange à constitucionalidade, nenhum 

obstáculo para que o citado bem retorne ao domínio daquela municipa­

lidade. 

Ressalte-se ainda que o PL atende aos requisitos de 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

5 
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" ~~ ~6 ________________________________________________________________________ ___ 

Ol 

~ N 11 - VOTO 00 RELATOR 
~N 
N 
o 
~z 
! ..J 
.30.. Pelo exposto, voto favorável à sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, e de de 1994. 

'01_ PARECER DA COM1SsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nQ 2.499-A/92, nos termos do pare­
cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Outra 
Vice-Presidente, Felipe Néri, José Luiz Clerot, Maurici Ma­
riano, Mendes Ribeiro, Nestor Duarte, Délio Braz, Ivan Bu­
rity, Maurício Calixto, Maurício Najar, Tourinho Dantas, 
Gerson Peres, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

L-__________________________________________ _ 



• 

Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Neiva Moreira, Wilson 

MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Oscar 

Travassos, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, João Henrique, 

Armando Pinheiro, José Genoíno, Ervin Bonkoski, Agostinho 
Valente, Edi Siliprandi e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 16 de 
C'\ 

~~ / , - ~ 
Deputado JUS THOMAZ 

dentl:í 

la~hiÍa , 
Relator/' 

L· • 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

1994 

7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 499-C , DE 1992 

Autoriza a reversão , ao Município de 
Além Paraíba , Estado de Minas Gerais , 
do imóvel que menciona . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Fi ca a Fundacão Legião Brasileira de 

Assistência - LBA autorizada a reverter ao Município de Além 

Paraíba , Estado de Minas Gerais , o imóvel si tuado na Ilha do 

Lazareto , Bairro Porto Novo , no citado Município , com área de 

600 m2 (seiscentos metros quadrados) , com as edificacões nele 

construídas , doado mediante Lei Municipal nO 268 , de 21 de 

novembro de 1 957 , e Escritura Pública de Doacão lavrada em 20 

de janeiro de 1958 , e transcri ta no Cartório de Registro de 

Imóve is da Comarca de Al ém Paraíba , Estado de Minas Gerais , 

sob o n° 8 . 948 , à fl. 10 9 do Livro 3 "R", em 23 de janeiro de 

1958 . 

Art . 2 ° 

publicacão . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Sala da Comissão , )1 -0 5 - '5\ 4 . 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 

Deputado J 

Pr 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 
\ 

PROJETO DE LEI Nº 2 .499-C, DE 199 2 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária reali zada hoje, aprovou unanime 

mente a Reda ção Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.499-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Thomaz Nonô - Presidente, J osé Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Felipe Néri, J oão 

Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nestor Durte, Valter Pereira, Antônio dos 

Santos, Délio Braz, Ivan Burity, Maurício Calixto, Mauríci o 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Pere s , 

Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Vian a , 

Vasco Furlan, José Abrão, Lui z Máximo, Moroni Tor gan, Si g­

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marco s 

Medrado, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo Ramo s , 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas ­

tello, J osé Genoíno, Bonifácio de Andrada, Oscar Trava ssos , 

Robson Tuma, Irani Barbosa, Sérgio Miranda, Euclyd es Mell o , 

Cleonâncio Fonseca, João Faustino, J úlio Cabral, Luiz Carlo s 

Hauly, Israel Pinheiro e Nillson Gibson. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

Sala da Comissão, 

Presiden 

Deputado 

Relato 
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PS-GSE/ )~'? /94 Brasília, )i de junho de 1994. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 2499-C, 

de 1992, que "autoriza a reversão, ao Município de Além Paraíba, 

Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona.", apreciado pela 

Câmara dos Deputados, de 

Constituição Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

acordo com o § 1° do art. 61 da 

Atenciosamente, 

Deputado 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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C ÂMARA D O S DEPU TADOS PR OJETO DE LEI N." 2. 499 de 19 92 

SEQÁ O DE SINO PSE 

EM E NTA Autoriza a reversao , ao Mun i cípio d e Além Para í ba, Estado de Mi n as Gerai s, do 

imóvel que menciona . 

AND A MENT O 

- -----c O r--;Ji , ~~. r) , .... 
, '." .:J 

P O D E H T t.' OI'." i: Jl.H IVO 

Artigo 24, Inciso IJ 
(RQs. 17/89) 

20 . 03 . 92 

14 . 04 . 92 

14 . 04.92 

25. C4 . 92 

24. 06 . 93 

----._---

MESA " , 
Despacho : Âs Comissões de Trabalho, de Admi nistração e Serviço Público; e Ge 

Co ns tituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24 , 11. 

PLEN1i.RI O 

~ lido e vai a imprimir . 
DCN 2 1 . 03.9 2 , pago 44 3 1 , col o 0 2 . 

CO~ISS1i.O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ1i.O E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep . D~LIO BRAZ. 

DCttJ~JQ.4 .. Ju8.2 ... , p:í [] · .... .M2 col.~% y ~~ 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo p a r a a pre s e ntação de e mendas: 14 a 25.04 . 92 

DCN.llt ./. olt .. 1..'32. .. pág·_.G8.0.L col. Q? x . , 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não f oram apresentadas e me ndas. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Red i s tribuido ao relator , Dep. EDMAR MOREIR\ . 

D -:~,l 2b 106 143 , rágJ.~ 1)1 col. 0,(, 
. .' .. ....... " 

VIDE - VERSO . .. . . .. .... . 

Cll! 20 48,0018 8 3 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 46/92) 

Sanc ionado ou promu lgado 

-----,'_. ---

Publ icado no D iár io O fic ia l de 
------ -- ... - ----

V etado 

Raz ões do veto· pub licada s no 



ANDAMENTO 

PL, 2.4 99/9 2 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO 

26.0 8 .93 Parece r favorável do relator, Dep. E O t-'IA R" ~lOR E rRA.' 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADl\lIN1STMCAO E SER1jH~e P!JBLICO 

01.09.9 3 AprOyadO unal'limemente Çj p?reç<;r favorável do relator, Dep. EDMAR MOREIRA . 
(n.2.499-A(92) . I , ) , ', i, ,' i 

~CN .l!. r. ~~ ( _ , V'l~k:. ~ ~~. cvl'4 C - ___ _. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
13 .10 . 93 DistribuídQ ao r ,elatQr. 'ne'p~ MESSIAS {3(HS \ 

O CÚ)~--'J º I(r : , pág.zZ iJSO co\. QJ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

13.10.93 Prazo para apresenta~ão de emendas; 13.10.93 a 20.10.93 . 
OC~J ij( l 1-1t) Hj , pag .2, \ I} L-,c ol. ,;~J. ,, _,, __ 

_ •• _ _ •. __ ••• • • • ••••• 0.00.0_ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

20.10.93 Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ 30 
17.11.93 Redístribuiào ao relator, Dep. HAROLDO LIMA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

16.03.94 Aprovado unanimemente o parecer .do re'l'ator-';'- 'Dep'. ' HAROLD-o LIMA,' pela 'constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

CON'l'INl1A ....... . ........... . 

LZ 
Z66 ~/66PZ oN ld vu :ex/e:) 

, OL :alOl \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N" 2.499/92 C- tO -
CEL . Se ção de Sinopse 

I\NDI\M L: N ro 

05.04.94 

12.04.94 

28.04~ ; 

12.05.94 

CDI 32' O, 0" ·8 (MAI/ 93) 

on Inuaçao FI. 02 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 

aprovaçao; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

(PL 2.499-B/92). 

MESA . . . 
Prazd de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do m) de: 12 a 18.04.94. 

rmSA 
, . 

OF. SGM_P/600/94, à CCJR, encaminhando este pro~e~o para crue seja elaborada a Redação Final, . ' . ... , , 
nos termos doart. 58, 3 4~ e art. 24, 11, do R. I' . 

'. '\ '.;' 

COMISsAo DE CONSTITUr~Ao E JUSTIÇA EDE 'REDA~Ao 
Aprovada unanimemente a Reda~ão Fina!; oferecida pelo relator, Dep. NTLSON GIBSON. 
(PL. 2.499-C/92) 

, 
AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Si no p s e 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
EmAlI /12/9 5 

De ordem, ao Senhor Secretário-
da Mesa. ~ 

~!~~IRo 1~ 
Chefe do Gabinete 

Geral 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 103, de 1994 (PL n° 2.499, de 1992, nessa Casa), que "autoriza a reversão, ao 
Município de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona". 

Senado Federal em 01- de deze bro de 1995 

" 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

S 
Primeiro-

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos De 

vpV. 

, . 
xerC1ClO 
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ut~gcretóri - G ln l co Mesa 
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Oficio nO 10 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 103, de 1994 (PL n° 2.499, de 1992, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "autoriza a 

reversão, ao Município de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, do imóvel que 
. " menCIOna. 

f I' 
) !;-

Senado Federal, em ) S de janeiro de 1996 

-"'------::::-_-----

Sen o ntonio Carlos Valadares 
Primeiro-Secretário, em exercíc' 

Secret 
• .' , -. ,'\ ...... (' r] ri ,) - '"_ i ' : I . -: ) ::}, PRIMEIRA SECRETARIA 

Em JS/OJ I 9 ç , Ao Senhor 

A Sua xcelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

SecI E'tór;o-

Deputad 

Mesa. 

CAMPOS 



, '. 

• 
., 

o Congresso Nacional decreta: 

Autoriza a reversão, ao Município 
de Além Paraíba, Estado de Minas 
Gerais, do imóvel que menciona. 

Art. 10 É a União autorizada a reverter ao Município de Além 
Paraíba, Estado de Minas Gerais, o imóvel situado na Ilha de Lazareto, Bairro Porto 
Novo, no citado Município, com área de 600 m2 (seiscentos metros quadrados), com as 
edificações nele construídas, doado mediante Lei Municipal nO 268, de 21 de 
novembro de 1957, e Escritura Pública de Doação lavrada em 20 de janeiro de 1958, e 
transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Além Paraíba, Estado de 
Minas Gerais, sob o n° 8.948, à fi . 109 do Livro 3 "R", em 23 de janeiro de 1958. 

vpV. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 01- de dezembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

, 



• , 
\ 

'. 

. ' 

Aviso n° 2. 738 - SUP AR/C. Civil. 

Em 26 de dezembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 103, de 

1994 (n° 2.499/92 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9 . 24 6 , de 26 de 

dezembro de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

C::ç ê _~·~ Â 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Ci vil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 1. 529 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que" Autoriza a reversão, ao Município de AI~m Paraíba, 

Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9.246 ,de 26 de 

dezem bro de 1995. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995. 

l 
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Lei: 

LEI N° 9.246 ,DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Autoriza a reversão, ao Município de Além 
Paraíba. Estado de Minas Gérais. do im6vel 
que menClon~ 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte 

, 
Art. l° E a União autorizada a reverter ao Município de Além Paraíba, Estado ue 

f't·tinas Gerais, o imóvel situado na Ilta de Lazareto, Saino Porto Novo, no citado Manicfpio, com 
á..rCl de óGOm2 (seiscentos metro quadrados), com as edificações nele construídas, doado P.l~diaIlte 
Lei M\.jI'!icip~ n° 268, de 21 de novembro de 1957, e Escritura Pública de Doação kvrada em 20 
c(! janeiro de 1958, e transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Além Paraíba, 
Estado de Minas Gerais, sob o n° 8.948, à fl. 109 do Livro 3 "R", em 23 de janeiro de 1958. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174° da Independência e 107° da RepúeIka. 
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Autoriza a reversão, ao Município de 
Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, 
do imóvel que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica a Fundação Legião Brasileira de 

e Assistência - LBA autorizada a reverter ao Município de Além 

• 

• 

Paraíba, Estado de Minas Gerais, o imóvel situado na Ilha do 

Lazareto, Bairro Porto Novo, no citado Município, com área de 

600 m2 (seiscentos metros quadrados), com as edificações nele 

construídas, doado mediante Lei Municipal nO 268, de 21 de 

novembro de 1957, e Escritura Pública de Doação lavrada em 20 

de janeiro de 1958, e transcri ta no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, 

sob o nO 8.948, à fI. 109 do Livro 3 "R", em 23 de janeiro de 

1958. 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

DOS DEPUTADOS, ~r de junho de ~ 994. 

_--t""'--'-~ - - ~ t' )Lhu c=-
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LEI N" 9.246 • DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Autoriza a reversão. ao Municfpio de Além 
Paraíba, Estado de Minas Gt;rais, do imóvel 
que menciona. . 

'''' .' - .. ..- ... 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A" '; 
Faço saber que o CoogJêsso Nacional decreta e eu sanciooo a se3Uinte 

U.l: 

Art. I" É ~ U~ ~~t~ ~ ~~ ao'Muclclpio de 'Àtém Paraíba, Estado de 
Minas Gerais, o imóvel situado na IU-.a de Lazareto. Baino Porto Novo. 00 citado Município. oom 
árcs de ('OOm2 (seiscentos metro quadrados). com as edificaçOes oc\e CODSInÚdas, do3do I!ICdiante 
Lei Mlll!icip;il o" 268. de 21 de novembro de 1957. e Escritura Pdblica de DoaçIo lt.wa.1a em 20 
c!e janeiro de 1958. e transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de ~ PuafiIa, 
Estado de Minas Gerais, sob o 0° 8.948. à 11. 109 do Livro 3 "R", em 23 de janeiro de 1958. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~. '-
... " , 

Brasfiia. 26 de dezembro de 1995; 174" da lodepen~e 107" da RepdbUca. 

FERNANOO HENRIQUE CAROOSO 
Pedro Pullen Parente. 

,,: . ~- ." . " '. . 
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